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Serão julgados pela 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Tocantins na 17ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL, ao(s) 17(dezessete) dia(s) 
do mês de maio (5) de 2011, terça-feira, ou nas sessões posteriores, a partir das 14h, os 
seguintes processos: 
 

F E I T O (S) R E T I R A D O (S) 
 
 
1)=HABEAS CORPUS - HC-7309/11 (11/0092677-9)  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
T. PENAL: ART. 155, § 4º, IV DO CPB. 
IMPETRANTE: MARCO AURÉLIO GALDINO IUNES.  
PACIENTE: MARCO AURÉLIO GALDINO IUNES.  
ADVOGADO(A)(S): ARISTÓTELES MELO BRAGA E ISABELA SILVEIRA DA COSTA.  
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA COMARCA DE PIUM-TO.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL NEGRY.  
1ª CÂMARA CRIMINAL 
Desembargador Daniel Negry  Relator DENEGOU 
Desembargador Luiz Gadotti  Vogal  CONCEDEU 
Desembargador Marco Villas Boas Vogal  C/VISTA 
Desembargador Antonio Félix  Vogal  AGUARDA 
Desembargador Moura Filho  Vogal  AGUARDA 
O Desembargador Daniel Negry negou provimento à presente ordem. O Desembargador Luiz Gadotti 
votou divergente do relator, para, conhecendo do presente habeas, conceder a ordem e determinar o 
trancamento da ação penal movida pelo Ministério Público tocantinense em face de Marco Aurélio Galdino 
Iunes, autos de nº 2010.0006.3710-4/0, então em trâmite na comarca de Pium-TO. Os efeitos da presente 
ordem ficam estendidos ao co-denunciado Atemilson de Sousa Nascimento.Feito retirado COM VISTA 
pelo Desembargador Marco Villas Boas. 
 
 
2)=APELAÇÃO - AP-11949/10 (10/0088958-8)  
ORIGEM: COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 103264-4/09, DA ÚNICA VARA CRIMINAL).  
T.PENAL: ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CP.  
APELANTE: LUCIMAR BARBOSA DIAS.  
ADVOGADA: HÉLIA NARA PARENTE S. JÁCOME.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  NEGOU PROVIMENTO 
Desembargador Marco Villas Boas C/VISTA 
Desembargador Moura Filho  Vogal substituto 
O Desembargador Luiz Gadotti – Relator conheceu do apelo e lhe negou provimento, mantendo a 
sentença pelos seus próprios fundamentos. Condenou o recorrente no pagamento das custas processuais, 
nos termos do artigo 804 do código de processo penal. Ausência momentânea do Desembargador Antônio 
Félix. Feito retirado COM VISTA pelo Desembargador Marco Villas Boas. 
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F E I T O S  D O  D I A  
 
3)=APELAÇÃO - AP-12005/10 (10/0089119-1)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 96545-4/07- DA 1ª VARA CRIMINAL).  
T.PENAL: ARTIGO 129, § 2º, INCISO IV , CP.  
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
APELADO: RÂNEDES BARBOSA DE OLIVEIRA.  
DEFEN. DATIVO: JORGE PALMA DE ALMEIDA FERNANDES.  
APELANTE: RÂNEDES BARBOSA DE OLIVEIRA.  
DEFEN. DATIVO: JORGE PALMA DE ALMEIDA FERNANDES.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Moura Filho RELATOR 
Desembargador Daniel Negry REVISOR 
Desembargador Luiz Gadotti VOGAL 
 

4)=RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE-2580/11 (11/0095118-8)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAPOEMA.  
REFERENTE: (DENUNCIA Nº 009/01 - VARA CRIMINAL).  
T.PENAL: ART. 121, § 2º, INCISOS II E IV, C/C O ART. 14, INCISO II, AMBOS DO CPB.  
RECORRENTE: ADILSON DE SOUSA COSTA.  
DEFEN. PÚBL.: IWACE ANTONIO SANTANA.  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas  VOGAL 
Desembargador Antonio Félix  VOGAL 
 
5)=APELAÇÃO - AP-12313/10 (10/0089923-0)  
ORIGEM: COMARCA DE XAMBIOÁ.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 27291-9/09, DA ÚNICA VARA CRIMINAL).  
APENSOS: (RESTITUIÇÃO DA COISA APREENDIDA Nº 45564-9/09),(RESTITUIÇÃO DA COISA 
APREENDIDA Nº 45497-9/09) E (RESTITUIÇÃO DA COISA APREENDIDA Nº 45504-5/09).  
T.PENAL: ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06, C/C O ART. 180 DO CP, C/C O ART. 29, 
§1º, INCISO III, DA LEI Nº 9605/98, TODOS EM CONCURSO MATERIAL, ART. 69, DO CP.  
APELANTE: EDIMAR PINHEIRO DA SILVA.  
ADVOGADO: RAIMUNDO FIDÉLIS OLIVEIRA BARROS.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Desembargador Antonio Félix  VOGAL 
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6)=APELAÇÃO - AP-12292/10 (10/0089876-5)  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 60570-9/10- DA 1ª VARA CRIMINAL).  
APENSOS: (AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE Nº 11266.68.2010.4.01.4300) E 
(INQUERITO POLICIAL Nº 71/2010) E (LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 74872-0/10).  
T.PENAL: ART. 14, DA LEI Nº 10.826/03 E ART. 288, § ÚNICO, DO CP, TUDO SOB OS 
RIGORES DA LEI DE Nº 9034/95.  
APELANTES: EDSON CLAYTON CORREA CRUZ, JOSÉ ANTÔNIO CORREA CRUZ, 
RAIMUNDO NONATO BARBOSA DE SOUSA E JOSÉ NILTON ROCHA DE SOUSA.  
ADVOGADO(A): WÁTFA MORAES EL MESSIH.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Desembargador Antonio Félix  VOGAL 
 
 
7)=APELAÇÃO - AP-11945/10 (10/0088953-7)  
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 47291-1/10, DA 2ª VARA CRIMINAL).  
APENSOS: (REQUERIMENTO Nº 47421-3/10) E (MANDADO DE SEGURANÇA Nº 
23064-0/10).  
T.PENAL: ARTIGO 1º, INCISO VII, C/C O §1º, INCISO I, DA LEI DE Nº 9613/98.  
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
APELADO: ANTÔNIO ROBERTO DOS SANTOS FILHO.  
ADVOGADO: WALTER VITORINO JÚNIOR.  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Desembargador Antonio Félix  VOGAL 
 
 
8)=APELAÇÃO - AP-12442/10 (10/0090305-0)  
ORIGEM: COMARCA DE PEIXE.  
REFERENTE: (AÇÃO PENAL Nº 580/03, DA ÚNICA VARA CRIMINAL).  
T.PENAL: ARTIGO 121, § 2º, INCISOS II E IV DO CP (POR DUAS VEZES).  
APELANTE: FÁBIO RODRIGUES DE SOUZA.  
ADVOGADO: ROGÉRIO RODRIGUES DE PAULA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Desembargador Antonio Félix  VOGAL 
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9)=APELAÇÃO - AP-12429/10 (10/0090287-8)  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS.  
REFERENTE: (DENÚNCIA Nº 66148-0/10 DA 4ª VARA CRIMINAL).  
APENSO: (INQUERITO POLICIAL Nº 34/10) E (AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE Nº 
58224-5/10).  
T.PENAL: ARTIGO 33, DA LEI DE Nº 11.343/2006.  
APELANTE: ACELINO BISPO MENEZES.  
DEFª.  PÚBLª.: MAURINA JACOME SANTANA.  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Luiz Gadotti  RELATOR 
Desembargador Marco Villas Boas REVISOR 
Desembargador Antonio Félix  VOGAL 
 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, em Palmas, ao(s) 12 dia(s) do mês de maio de 2011. 

 
 
 

Wandelberte Rodrigues de Oliveira 
Secretário da 1ª Câmara Criminal  


